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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 13 de março de 2017.
Ofício G. S. № 1.168/2017
Proc. SIALE/SES № 45/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 28/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 28, de 2017, de autoria do Deputado Luiz Carlos Gondim.
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS), órgão responsável desta Pasta, apresento as seguintes informações sobre a questão formulada:

1. Procedem as informações que chegaram ao conhecimento deste deputado, dando conta que alguns Hospitais Públicos e Filantrópicos (como as Santas Casas de Misericórdia) só podem utilizar os materiais denominados Haste Intramedular Bloqueada no tratamento de fraturas de fêmur e Haste Intramedular Bloqueada no tratamento de fraturas de fêmur e Haste Intramedular Bloqueada para tratamento de fraturas de tíbia que a Tabela SUS autoriza, enquanto outros Hospitais do Estado utilizam o material OPME para estes mesmos procedimentos?

Resposta: Todos os hospitais públicos e privados, filantrópicos ou não, estão autorizados a utilizar e registrar todos os materiais que constam na Tabela SUS, conforme as compatibilidades de uso para os procedimentos clínicos ou cirúrgicos constante no SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.

Para os procedimentos de tratamento das fraturas de fêmur e tíbia, como citados no Requerimento, a Tabela SUS contempla diversos materiais, além das hastes intramedular bloqueadas, cuja relação completa pode ser obtida na página do Sistema de Gerenciamento da Tabela – sigtap.datasus.gov.br.

A sigla OPME não se refere a um determinado material, mas refere-se à totalidade de materiais classificados como Órteses, Próteses e Materiais Especiais, incluindo as hastes intramedular bloqueadas, contemplados na Tabela SUS, no Grupo de Procedimento 07. 

Portanto, todos os hospitais estão autorizados a utilizar todas as OPME que a Tabela SUS autoriza, dentro das regras de registro do Ministério da Saúde.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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